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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2017 

 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICIPIO DE INDIANA torna público que fará realizar nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos que será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 897/15, Decreto Municipal nº 898/15 e demais normas jurídicas 

que regem a matéria. 

 

 1.2 – O Pregão será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 

designação contida nos autos do processo. 

 

  1.3 - O Pregão será realizado no dia 25 DE JANEIRO DE 2017, com início ás 09:00 HS, na sala de 

reuniões do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Indiana situo a Av. Capitão Whitaker nº 407, 

Centro, na cidade de Indiana. 

 

 1.4 - Integram este Edital os seguintes Anexos: 

 

I. Termo de Referência do Objeto Licitado; 

II. Modelo de Procuração para Credenciamento; 

III. Modelo de Declaração de que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação; 

IV. Modelo de Declaração de Caráter Geral; 

V. Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VI. Modelo de Proposta Comercial; 

VII. Minuta da Ata de Registro de Preços. 

  

2. OBJETO 

  

2.1 – A Presente Licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais 

de Construção Básico, Hidráulico e Elétrico, com entregas parceladas de acordo com a necessidade da 

Administração, conforme quantitativos e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do 

ANEXO I. 

 

3. TIPO DE PREGÃO 

 

3.1 – Este Pregão é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 – Os Recursos Financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos pelas 

seguintes verbas constantes do orçamento vigente:  

15 – Material de Consumo; 

27  - Material de Consumo; 

33 – Material de Consumo; 

42 – Material de Consumo; 

55 – Material de Consumo; 

60 – Material de Consumo; 

74 – Material de Consumo; 

91- Material de Consumo; 

95-Material de Consumo; 

99- Material de Consumo; 

103- Material de Consumo; 

107- Material de Consumo; 

113- Material de Consumo; 

117- Material de consumo; 

122- Material de Consumo; 

132-Material de Consumo; 

191-Material de Consumo; 

128-Material de Consumo; 

831-Material de Consumo; 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 5.1 - Poderão participar desta licitação os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

 5.2 - Não poderão participar desta licitação empresas que se encontre em processo falimentar, de 

dissolução, ou liquidação, bem como aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública.   

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

 6.1 – Os Envelopes, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 1) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, 

em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

 

 



 

p. 3 

 

 

ENVELOPE Nº 1 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

OBJETO: 

DENOMINAÇÃO DA LICITANTE: 

(Dispensado se o envelope for timbrado) 

 

  

ENVELOPE Nº 2 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

OBJETO: 

DENOMINAÇÃO DA LICITANTE: 

(Dispensado se o envelope for timbrado) 

 

 

 6.2 – Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida 

com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente sem rasuras ou 

entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na ultima folha e rubricada as 

demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

 

 6.2.1 - A apresentação dos documentos integrantes do Envelope PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 

1) obedecerão também os comandos contemplados nos subitens 6.3; 6.3.1; 6.3.1.1; 6.3.1.2; 6.3.1.3; 6.3.2 e 

6.3.3. 

 

 6.2.2 – A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 

 

 6.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) poderão ser apresentados em original, cópia 

simples, cópias autenticadas por cartório competente, por meio de publicação em órgão da imprensa oficial e 

inclusive expedidos via internet. 

 

 6.3.1 – A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada a apresentação do original 

ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do Envelope nº 02, para a devida autenticação. 

 

 6.3.1.1 – Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1, o documento original a ser apresentado NÃO 

poderá integrar o envelope. 

 

 6.3.1.2 – Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão 

sempre que necessário, suas autenticidades e/ou validades comprovadas por parte do Pregoeiro. 

 

 6.3.1.3 – O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanta a forma exigida, a proponente será inabilitada. 

 

 6.3.2 - Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para português por tradutor 

publico juramentado. 

 

 6.3.3 - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições e/ou 

emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
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7. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

 

 7.1 – A PROPOSTA a ser apresentada em conformidade com modelo constante do ANEXO VI, deverá 

conter: 

  

a) O número do Processo e número deste Pregão; 

  b) A razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), estes dois últimos se houver, para contato; 

 c) Apresentar a descrição detalhada do objeto do pregão, em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado por item; 

 d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 e) Preço unitário e total do item, com até 2 (duas) casas depois da vírgula, expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismo, fixo e irreajustável, apurado na data da apresentação da proposta, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

  7.2 - Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de 

qualquer natureza, frete, embalagem etc., garantindo-se este durante toda a vigência da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico-financeiro previsto na legislação 

em vigor.  

 

 7.3 – Prazo para pagamento de acordo com o item 26. 

 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

  8.1 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do Pregão são os seguintes: 

 

 I - Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 

 a) Registro comercial, para empresa individual; ou Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

ou Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peto órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 b) Cédula de Identidade do Representante Legal. 

  

II – Documentos relativos à regularidade fiscal: 

 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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 b) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

 c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com 

a Lei 12.440/2011; 

  h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, que na data da licitação não estiver em regular situação com a regularidade 

fiscal, será concedido um prazo de 5 (cindo) dias úteis para sua regularização, prorrogável por igual período, a 

contar da Convocação, sendo que, a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no 

reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no artigo 3° da Lei Complementar 

123/06. 

 

 III - Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 

a) Observar o contido no item 5  da Declaração constante do ANEXO IV. 

   

 IV - Declaração de caráter geral: 

 

  a) Declaração de Caráter Geral elaborada conforme modelo constante do ANEXO IV. 

 

 

8.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

 

  8.3 - Os documentos poderão ser apresentados nos originais ou em fotocópias autenticadas por 

tabelião, ou por servidor do órgão licitante, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia 

disponibilizada por intermédio da Internet. 

 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

 

  9.1 – O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no Departamento de Licitações situo a 

Av. Capitão Whitaker nº 407, Centro, na cidade de Indiana, durante o expediente normal do órgão licitante, das 

8:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO. 

 

 9.2 - O aviso do Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de circulação 

regional e divulgado no endereço eletrônico www.indiana.sp.gov.br. 

   

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

http://www.indiana.sp.gov.br/
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 10.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o Ato 

Convocatório do Pregão e seus Anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de copias da legislação 

disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo 

de até 2 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas. 

 

 10.1.1 - A pretensão referida no subitem 10.1 pode ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado a autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do 

subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail 

licitacao@indiana.sp.gov.br ou fac-símile, através do telefone (18) 3995-1177, cujos documentos originais 

correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1. 

 

 10.1.2 - As duvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

 10.1.3 - Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do 

Pregão, dando-se ciência as demais licitantes. 

 

11. PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providencias ou de impugnação 

ao ato convocatório do Pregão e seus Anexos, observado, para tanto, prazo de até 2 (dois) dias uteis anteriores 

a data fixada para recebimento das propostas. 

 

 11.1.1 - As medidas referidas no subitem 11.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado a autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do 

subitem 9.1. Também será aceito pedido de providencias ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail 

licitacao@indiana.sp.gov.br ou fac-símile, através do telefone (18) 3995-1177, cujos documentos originais 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1. 

 

  11.1.2 - A decisão sobre o pedido de providencias ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça 

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, devera também ser juntada aos 

autos do Pregão. 

 

  11.1.3 - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

12. CREDENCIAMENTO 

 

mailto:licitacao@indiana.sp.gov.br
mailto:licitacao@indiana.sp.gov.br
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 12.1 - Aberta a fase para Credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante previsão 

estabelecida no subitem 12.2 deste Edital, o representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento 

que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, 

devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com 

fotografia. 

 

 12.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas e fases do 

Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

conforme modelo constante do ANEXO - II. 

 

 12.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma devera vir 

acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade e 

competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

 12.2.2 - É admitida à participação de licitantes que não credenciaram representantes desde que 

entregue os envelopes e preencha as demais condições previstas neste edital, inclusive quanto ao prazo, 

diretamente na sessão publica ou no protocolo geral a Av. Capitão Whitaker nº 407, Centro, na cidade de 

Indiana, no horário das 8:00 ás 11:00 hs e das 13:00 ás 17:00hs. 

 

 12.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou documento equivalente, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

 12.4 - É admitido somente um representante por proponente. 

 

 12.5 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com 

as exigências previstas impossibilitara a participação da proponente neste Pregão exclusivamente no tocante a 

formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

 

 12.6 - Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarara 

encerrada esta fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e conferência da 

declaração exigida neste Edital. 

 

13. RECEBIMENTO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 
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  13.1 - A fase para recebimento da Declaração de que o Proponente Cumpre os Requisitos de 

Habilitação e dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será levada a efeito tão logo se 

encerre da fase de Credenciamento. 

 

  13.1.1 – A Declaração de que o Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação NÃO deve integrar os 

Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, constituindo-se em documento a ser fornecido 

separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante do ANEXO III. 

 

  13.1.2 - A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do ANEXO V, se 

for o caso, será recebida exclusivamente nesta oportunidade. 

 

 13.2 - Iniciada esta fase, o Pregoeiro recebera e examinará a Declaração de que o Proponente Cumpre 

os Requisitos de Habilitação. 

 

  13.2.1 - A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o 

recebimento dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.  

 

 13.2.2 - O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

Pregão, devendo proceder, em seguida, a entrega dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação. 

 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 

 

 14.1 - Compete ao Pregoeiro proceder à abertura dos Envelopes Proposta de Preços, conservando 

intactos os Documentos de Habilitação e mantendo-os sob sua guarda. 

 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

 

 15.1 – O Pregoeiro examinará as Propostas sempre levando em conta as exigências fixadas nos itens 6 

e 7. 

 

 15.1.1 - O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade 

do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das 

necessidades do órgão licitante. 

 

 15.2 - Definidas as Propostas que atendam as exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

Pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço 

por item. 

 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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 16.1 - Será desclassificada a Proposta que: 

  

 a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 

 b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

  c) Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;  

 d) Apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 

 e) Apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 

 

17. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

 

 17.1 - Para efeito de oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro selecionará, sempre com base na 

classificação provisória, a proponente que tenha apresentado à proposta de menor preço e todas aquelas que 

hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) àquela de menor 

preço. 

 

  17.1.1 - Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 

no subitem 17.1, o Pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as 

duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances 

quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 

17.1.2 . 

 

 17.1.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 

definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

 

 a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores ate 10% (dez por cento) 

àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de 

lances, conforme previsto no subitem 17.1; ou 

 b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 

 

 17.1.3 - Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2, letras "a" e 

"b", para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a 

correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio, cabendo à vencedora do sorteio, definir o 

momento em que oferecerá oferta/lance. 

 

 17.1.4 - Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta valida, o Pregoeiro poderá 

decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das 

limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 

repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, condicionado, em todas as hipóteses, a 

inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 

18. OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 
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  18.1 - Definidos os aspectos pertinentes as proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-se-á 

inicio ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores a proposta de menor preço. 

 

 18.1.1 - Somente será(ao) aceito(s) lance(s) verbal(is) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 

proposta escrita e/ou do último menor lance verbal oferecido, observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) 

de redução: R$ 0,01 (um centavo) do último lance ofertado. 

 

 18.2 - O Pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para oferecimento de 

lances verbais, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem 

decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance 

verbal. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem sequencial de convocação para lances é a de 

credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 

 

 18.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 

penalidades constantes deste edital. 

 

 18.4 - Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 

implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para a classificação 

final. 

 

 18.5 - A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

 18.6 - O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todos os 

proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

 18.7 - Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances verbais e classificadas as propostas na 

ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no 

ultimo lance apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

 

 18.8 – O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para 

que seja obtido preço melhor. 

 

 18.9 - Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

 18.10 - Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 

e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a proponente da proposta de menor preço, para 

que seja obtido preço melhor. 
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 18.11 - Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante melhor classificada no certame, serão 

essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

 18.11.1 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 18.12 - Não sendo exercido o direito de preferencia com apresentação de proposta ou lance inferior 

pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) minutos, após o 

encerramento de lances a contar da convocação do Pregoeiro, ocorrerá à preclusão e a contratação da 

proposta originalmente mais bem classificada ou revogação do certame. 

 

 18.13 - O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 

somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido no subitem 18.1 será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta. 

 

 18.13.1 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

 18.14 - O Pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou 

até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

 

 18.15 – O Pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar 

informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do 

Pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que 

apresentar. 

 

 18.16 - A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou a lance verbal de menor preço 

acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item 16, salvo rasuras que não comprometam 

partes essenciais. 

 

 18.17 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

Documentos de Habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza 

declaratória na própria sessão. 
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 18.18 - Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento ou substituição de 

documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro 

método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover quaisquer 

diligencias necessárias a analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 

licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

 18.19 - Aberto a involucro "documentação" em havendo restrição quanta a regularidade fiscal da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será a mesma declarada vencedora, abrindo prazo de 2 (dois) 

dias para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 

Pregoeiro, a contar da convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 

 

 18.20 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 18.19, implicará decadência do 

direito a contratação, com aplicação das sanções previstas na cláusula 28 do ato convocatório, sendo facultado 

ao órgão licitante convocar os Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos 

do disposto no artigo 4°, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

 18.21 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente será 

declarada vencedora. 

 

 18.22 - Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinara a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanta ao 

preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanta ao objeto e preço, na hipótese de não realização de 

lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

 

 18.23 - Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação da proponente, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora, observando-se igualmente as previsões estampadas nos 

subitens antecedentes. 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 19.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do Pregão ou que 

tenha(m) sido impedida(s) de faze-Io(s), se presentes a sessão, deverá(ao) manifestar imediata e 

motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

 

 19.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa, fase ou procedimento do 

Pregão, a proponente interessada devera manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, 

inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

 

 19.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr no termino do prazo do Recorrente. 
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 19.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, a 

autoridade competente para decisão. 

 

 19.5 - Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos no subitem 9.1 deste Edital. 

 

 19.6 - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20. ADJUDICAÇÃO 

 

 20.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 

objeto(s) do certame a(s) proponente(s) vencedora(s). 

 

 20.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e apos a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame a(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

 

21. HOMOLOGAÇÃO 

 

 21.1 – Incumbe à autoridade competente, homologar o Pregão. 

  

 21.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

22. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

  22.1 – Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

  22.2 - A minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) 

da licitação encontra-se no ANEXO VII deste Edital. 

 

  22.3 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da 

empresa, procurador ou credenciado. 
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  22.4 - O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da notificação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

 22.5 - A assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não implica na obrigatoriedade da aquisição da 

totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura 

aquisição, dentro do prazo de vigência. 

 

  22.6 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 22.7 – A proponente contratado ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor de cada contrato ou outro 

instrumento hábil derivado da Ata de Registro de Preços. 

 

  22.8 - Não sendo assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, poderá o órgão licitante convocar a outra 

proponente classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02.     

 

  22.9 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (Doze) meses a contar de sua assinatura. 

 

 22.10 - Será admitida a prorrogação da vigência da ata em até 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, 

§ 4º, da Lei n.º 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e a contratada aceite a 

prorrogação. 

 

23. CONTRATAÇÃO 

  

 23.1 - O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho conforme o disposto 

no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

  23.2 - A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 

desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 

valor, de acordo com a necessidade da Administração. 

  

24. ENTREGA E RECEBIMENTO DO(S) ITEM(NS) OBJETO(S) DO PREGÃO 

 

  24.1 - O(s) item(ns) e objeto(s) deste Pregão será(ao) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de uso, 

nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer despesa 

adicional. 

 

  24.2 - Os itens objeto(s) deste Pregão serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no âmbito 

estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive contrato, para efeito simultânea ou posterior verificação, 
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conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, 

testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas corridos de sua entrega. 

 

 24.4 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos 

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e Contrato dela decorrentes. 

 

25. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

 25.1 - O objeto desta licitação será fornecido, no endereço indicado pela Prefeitura Municipal de 

Indiana - SP, em até 48 (quarenta) horas da requisição de entrega ou de acordo com a necessidade da 

administração. 

 

26. PAGAMENTO 

 

 26.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente 

atestada pela unidade competente. 

 

27. GARANTIA 

 

 27.1 – Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente Pregão. 

 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 28.1 - Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou da ordem de fornecimento 

(nota de empenho), o Município poderá garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

  28.2 - As penalidades serão: 

 

  a) advertência; 

 b) multa; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

  28.3 - Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

 

 28.4 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. Tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o 
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órgão licitante, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas 

do Estado. 

 

 28.5 - Serão aplicadas as penalidades: 

 

  28.5.1 - quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços, ou não 

assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

  

 28.5.2 - quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento 

(empenho), dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

 

  28.5.3 - sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

 

  28.5.4 - quando houver atraso injustificado na entrega do(s) produto(s) solicitado(s) por culpa da 

empresa; 

 

  28.5.5 - quando não corrigir deficiência apresentada no(s) produtos(s) entregue(s); 

 

 28.5.6 - quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de 

dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

 

  28.6 – Para o caso previsto no subitem 28.5.1 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total estimado e homologado. 

 

  28.7 – Para o caso previsto no subitem 28.5.2 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total registrado. 

 

  28.8 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 28.5.3). A sua reiteração demandará a aplicação de pena 

mais elevada, a critério do Município. 

 

  28.9 - A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 28.5.4, limitado ao prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 

  28.10 - Para os casos previstos no subitem 28.5.5 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor total registrado. 

   

  28.11 – Para os casos previstos no subitem 28.5.6 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor total registrado. 

 

  28.12 – A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a 

Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei. 
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 28.13 – A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

  28.14 - A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

 

  28.15 – As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 

 

  28.16 – Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser suspensos pelo 

prazo de 01 (um) ano, facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

 

  28.16.1 – Pela Administração, quando: 

 

  a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

  b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

  28.16.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

 

  28.17 – A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos nos 

itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos 

que deram origem ao registro de preços. 

 

  28.18 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Órgão Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado 

a partir da publicação. 

 

  28.19 – A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado (prevista no subitem 

28.16.2) somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

29. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

 29.1 - Poderão fazer uso da (s) Ata (s) de Registro de Preços, também como Órgãos Participantes todos 

os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município. 

 

  29.2 - Os órgãos que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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  29.3 - No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos que não 

participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do mesmo. 

 

  29.4 - Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao 

fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do Registro de Preços, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas. 

 

  29.5 - As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 100% (cem por cento) 

dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

 

  29.6 - Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto 

ao preço unitário, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

   

30. CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 30.1 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 

periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da 

presente licitação. 

 

  30.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

 30.3 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

 

  30.4 - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

cabendo o Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 

  30.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

  30.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

 

  30.5.2 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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  30.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

  30.7 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

  30.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

  30.7.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

  30.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

 

  30.7.4 - tiver presentes razões de interesse público. 

 

  30.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

  30.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

31. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  31.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público da 

finalidade e da segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes. 

 

 31.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão licitante. 

 

 31.3 - Não havendo expediente no órgão Iicitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em sentido contrario. 

 

 31.4 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ate escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
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 31.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 

proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, 

durante a realização da sessão publica do Pregão. 

 

 31.6 - A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizara, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 

independentemente da condução ou do resultado do Pregão. 

 

 31.7 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

 31.8 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão. 

 

 31.9 - A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste Pregão não implicará em direito a contratação. 

  

 31.10 - Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 

farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

 31.11 - Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com base na 

legislação vigente e, subsidiariamente nos princípios gerais de direito. 

 

 31.12 - Será competente o Foro da Comarca de Martinópolis-SP, com renuncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste Pregão. 

 

Indiana, 06 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

CELEIDE APARECIDA FLORIANO 

Prefeita Municipal 

LEANDRO GIMENEZ FABRI 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  1.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, na Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e 

nas demais normas legais e regulamentares. 

 

2. OBJETIVO 

 

  2.1 - Constitui objeto deste pregão presencial o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de 

Materiais de Construção Básico, Hidráulico e Elétrico, com entregas parceladas de acordo com a necessidade 

da Administração. 

 

  3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTI. 
ANUAL 

UNIDADE  

1 
Aço destinado a armadura para concreto armado, barra, diametro 5 mm .  
Aço para Armadura de Concreto Armado; Em Barra; Categoria Ca 50; Medindo 5 Mm; Nervurado; 
Barra de 12 m de Comprimento; Conforme Nbr 7480;  

85 BARRA 

2 
Aco destinado a armadura para concreto armado, ca 50, dn 6,3 mm.  
Aço para Armadura de Concreto Armado; Em Barras; Categoria Ca 50; Medindo 6,3 Mm; Nervurado; 
Conforme Nbr 7480, Compulsoriamente Certificado Por Laboratório Acreditado Pelo Inmetro;  

120 BARRAS 

3 

 Adaptador de pvc rigido soldavel, 25 mm, marrom  
Adaptador de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Conforme Norma Abnt Nbr 5648/77; Com 
Diametro Nominal de 25 Mm (curto); Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de 
Água Fria;  

300 UN 

4 
Adaptador de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; Com Diametro Nominal de 32 
Mm x 1" (tipo Curto, Provido de Bolsa e Ponta Com Rosca); Na Cor Marron; para Ser Utilizada Em 
Instalacao Predial de Agua Fria; 

100 UN 

5 
 Adaptador de pvc rigido soldavel, 60 mm x 2", com bolsa e rosca  
Adaptador de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648/77; Com Diametro Nominal de 60 
Mm x 2"; Na Cor Marron; para Ser Utilizada Em Instalacao Predial de Agua Fria;  

50 UN 

6 
Adesivo para tubo de cpvc, c/ pincel aplicador, embalagem de 175g . 
Adesivo para Tubo de Pvc; Solução de Resina para Tubo Cpvc; Tipo Cpvc; Utilizado Na Soldagem de 
Tubos e Conexoes de Pvc Nbr 7198; Acondicionado Em Embalagem de 175 g , Com Pincel Aplicador; 

250 UN 

7 

Adesivo para tubo de pvc a base de resina de pvc, em bisnaga de 75 g . 
Adesivo para Tubo de Pvc; a Base de Misturas de Solventes Formaldeidos, Cetonas e Resina de Pvc; 
Utilizado Na Soldagem de Tubos e Conexoes de Pvc Nbr 5648 (agua Fria); Acondicionado Em Bisnaga 
Com 75 G; 

200 UN 

8 Arame; Galvanizado, liso; Número 12 Bwg; Com Diâmetro de 2,76 Mm/zn; 20 MT 

9 Arame; Galvanizado; Número 14 Bwg; Com Diâmetro de 2,10 Mm 25 MT 

10 Arame; Galvanizado; Número 16 Bwg; Com Diâmetro de 1,0 Mm; 20 MT 

11 Arame; Galvanizado; Número 18; Com Diâmetro de 1,24mm; 20 MT 

12 
Arame; Recozido, Trancado (2 Fios); Número 18 Bwg; Com Diâmetro de 1,25 Mm, Conforme Nbr 
5589 

150 MT 

13 
Areia; Fina; Com Limite de Porcentagem de Mat. Nocivo Igual a 1,5%; C/limite de Porcentagem de 
Mat. Carbonosos Igual a 1%; C/limite de % de Mat. Pulverulentos Igual a 5%; a Areia Sera Fornecida 

300 M3 
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C/nome do Produtor, vol.ap., Agua Doce; 

14 
Areia; Media; Com Limite de Porcentagem de Mat. Nocivo Igual a 1,5%; C/limite de Porcentagem de 
Mat. Carbonosos Igual a 1%; C/limite de % de Mat. Pulverulentos Igual a 5%; a Areia Sera Fornecida 
C/nome do Produtor, vol.ap., Agua Doce; 

600 M3 

15 Arruelas para parafusos; galvanizada 1/2;  80 UN 

16 

Assento Sanitário; de Base (arco) Soprado Em Polietileno; Com Tampa Em Polipropileno Com 
Cobertura Total; para Bacia de Todas Os Fabricantes (universal); de Formato Oval; Deverá Ser 
Fornecido Com 02 Parafusos Com Porcas de Fixação Em Nylon; Assento Medindo (438x371) mm 
(compxlarg), 31 Mm De espessura Mínima e (150 a 165) mm Entre Parafusos; 

25 UN 

17 

Avental de protecao,raspa de couro,1,20m x 0,60m aprox.,ag.abrasivos  
Avental de Protecao; Em Raspa de Couro; Medindo Aproximadamente 1,20m x 0,60m; Protecao do 
Usuario Contra Agentes Abrasivos e Escoriantes, Soldagens e Similares; Sem Manga; Sem Gola; 
Fechamento Atraves de Tiras Em Raspa No Pescoco e Na Cintura,presas Por Arrebites e Fivelas 
Metalicas para Ajuste; Com Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho; Suas Condicoes 
Deverao Atender Plenamente a Norma Nbr 13335/01;  

20 UN 

18 

Bacia sanitaria de louca, acoplada, descarga com 2 estagios  
Bacia Sanitaria; de Louca; Com Caixa Aclopada; Acionamento No Topo Da Caixa;descarga 2 Estagios 
(ecologica); Capacidade 6 Litro; No Formato Ovalado; Bacia (axl) 380mmx385mm; 405mm Da Caixa; 
Profundidade Total 655mm; Altura Total 740mm; Na Cor Branca; Com Saida de Esgoto Vertical; 
Vazao de 6 Litros Por Acionamento; Fabricado de Acordo Com a Norma Nbr 15097 e Nbr 15491;  

07 UN 

19 

Bacia sanitaria em louça, saida horizontal, ovalada, s.caixa, branca  
Bacia Sanitaria; de Louca, Convencional; Sem Caixa Acoplada; No Formato Ovalado; Medindo 
Aproximadamente 570 x 380 x 380 Mm (c x Lxa); Na Cor Branca; Com Saida Horizontal; Fabricado de 
Acordo Com a Norma Nbr 15097;  

10 UN 

20 

Bacia Sanitária; de Louca; Com Caixa de Descarga Acoplada, para Deficiente Físico; No Formato 
Ovalado; Com Dimensões Base 195mm, Altura 440mm, Largura do Assento 360mm, Profundidade 
485mm; Na Cor Branca; Com Saída Vertical, Entrada de Agua Altura 330mm, Com Abertura Frontal 
de 6cm; Fabricado de Acordo Com a Norma Nbr 9050/2005; 

8 UN 

21 

Barra macica metais ferrosos, 12 m comp, nervurado, aco  
Barra Maciça Metais Ferrosos; de Aço 1020; No Formato Arredondado; do Tipo Nervurado; Com 
Comprimento de 12.00 Metros; Medindo 5/16"; Devendo Ser Entregue Natural; para Ser Utilizada 
Em Construção Civil Em Geral;  

80 BARRAS 

22 

Barra macica metais ferrosos, formato redondo, vergalhao, 12 metros  
Barra Maciça Metais Ferrosos; de Aço; No Formato Redondo; do Tipo Vergalhão; Com Comprimento 
de 12 Metros; Medindo 3/8''; Devendo Ser Entregue Com Acabamento Nervurado; para Ser 
Utilizada Em Construção;  

60 BARRAS 

23 

Barra macica metais ferrosos, formato redondo, vergalhao, 12 metros  
Barra Macica Metais Ferrosos; de Aco; No Formato Redondo; do Tipo Vergalhao; Com Comprimento 
de 12 Metros; Medindo 3/16 Polegadas; Devendo Ser Entregue Com Acabamento Nervurado; para 
Ser Utilizada Em Construcao Civil;  

100 BARRA 

24 Base para rele fotoelétrico; 220v; 50 UN 

25 
Bloco Cerâmico de Vedação; Medindo 09 Cm de Largura x 14 Cm de Altura x 24 Cm de 
Comprimento; Tipo Tijolo Baiano; Com Formato Retangular; Com 06 Furos; para Utilização Em 
Alvenaria de Vedação; Conforme Norma Abnt Nbr 15270-1; 

20 MIL. 

26 
Boia e Torneira para Caixa D’água; de Plástica; para Ser Utilizada Em Cx. D’água; Devendo Ser 
Entregue Varão de Metal; para Atender Bitola de 3/4 Pol.; 

20 UN 

27 
Bolsa de ligacao para vaso sanitario, bitola de 100 x 120 mm, de pvc  
Bolsa de Ligacao para Vaso Sanitario; de Pvc; Na Bitola de 100 x 120 Mm Aproximadamente; para 
Ser Utilizado Como Adaptador para a Saida de Vaso Sanitario;  

15 UN 

28 
Bolsa de ligacao para vaso sanitario, de borracha, diametro 1 1/2"  
Bolsa de Ligacao para Vaso Sanitario; de Borracha; Na Bitola de 1 1/2"; para Ser Utilizado Na 
Vedacao Da Bengala No Vaso Sanitario;  

15 UN 

29 

Bota de seguranca com cabedal em pvc, tamanho 38, cor branca, unissex  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Pvc Impermeavel Forrada; Tamanho 38; Cor Branca; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto (+/- 25 Cm); Solado Em Pvc Reforcado Com Borracha Nitrilica 
Branca e Antiderrapante; Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Pvc; Sem 
Palmilha Higienica; Sem Biqueira; Alma Da Bota Em Pvc; Atendendo Exigencia de Seguranca 
Conforme Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e do Emprego; 

15 PAR 

30 

Bota de seguranca com cabedal em pvc, tamanho 39, cor branca, unissex  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Pvc Impermeavel Forrada; Tamanho 39; Cor Branca; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto (+/- 25 Cm); Solado Em Pvc Reforcado Com Borracha Nitrilica 
Branca e Antiderrapante; Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Pvc; Sem 
Palmilha Higienica; Sem Biqueira; Alma Da Bota Em Pvc; Atendendo Exigencia de Seguranca 
Conforme Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e do Emprego; 

15 PAR 
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31 

Bota de seguranca com cabedal em pvc, tamanho 40, na cor branca .  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Pvc Impermeavel Forrado; Tamanho 40; Cor Branca; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto, Com Aproximadamente 25 Cm; Solado Em Pvc Reforcado 
Com Borracha Nitrilica Branca e Antiderrapante; Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de 
Montagem Em Pvc; Sem Palmilha Higienica; Sem Biqueira; Alma Da Bota Em Em Pvc; Atendendo 
Exigencia de Seguranca Conforme Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho;  

15 PAR 

32 

Bota de seguranca com cabedal em pvc, tamanho 42, cor branca, unissex  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Pvc Impermeavel Forrada; Tamanho 42; Cor Branca; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto (+/- 25 Cm); Solado Em Pvc Reforcado Com Borracha Nitrilica 
Branca e Antiderrapante; Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Pvc; Sem 
Palmilha Higienica; Sem Biqueira; Alma Da Bota Em Pvc; Atendendo Exigencia de Seguranca 
Conforme Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e do Emprego; 

15 PAR 

33 

 Bota de seguranca com cabedal em pvc, tamanho 44, cor branca, unissex  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Pvc Impermeavel Forrada; Tamanho 44; Cor Branca; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto (+/- 25 Cm); Solado Em Pvc Reforcado Com Borracha Nitrilica 
Branca e Antiderrapante; Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Pvc; Sem 
Palmilha Higienica; Sem Biqueira; Alma Da Bota Em Pvc; Atendendo Exigencia de Seguranca 
Conforme Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e do Emprego;  

15 PAR 

34 

Bota de seguranca, borracha, nr.41, unissex,preta  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha; Tamanho 41; Cor Pretaa; Modelo Unissex; Sem 
Fechamento; Cano Longo (+/- 35cm); Solado Em Borracha Antiderrapante; Solado Injetado Direto 
No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Borracha; Palmilha Higienica Antibactericida; Atendendo 
Exigencia de Seguranca Conforme Nbr 20345;  

15 PAR 

35 

Bota de seguranca,borracha,nr.38,unissex,preta  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha; Tamanho 38; Cor Preta; Modelo Unissex; Sem 
Fechamento; Cano Longo (+/- 35cm); Solado Em Borracha Antiderrapante; Solado Injetado Direto 
No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Borracha; Palmilha Higienica Antibactericida; Atendendo 
Exigencia de Seguranca Conforme Nbr 20345; 

15 PAR 

36 

Bota de seguranca,borracha,nr.39,unissex,preta  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha; Tamanho 39; Cor Preta; Modelo Unissex; Sem 
Fechamento; Cano Longo (+/- 35cm); Solado Em Borracha Antiderrapante; Solado Injetado Direto 
No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Borracha; Palmilha Higienica Antibactericida; Atendendo 
Exigencia de Seguranca Conforme Nbr 20345;  

15 PAR 

37 

 Bota de seguranca,borracha,nr.40,unissex,preta  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha; Tamanho 40; Cor Preta; Modelo Unissex; Sem 
Fechamento; Cano Longo (+/- 35cm); Solado Em Borracha Antiderrapantea; Solado Injetado Direto 
No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Borracha; Palmilha Higienica Antibactericida; Atendendo 
Exigencia de Seguranca Conforme Nbr 20345;  

15 PAR 

38 

Bota de seguranca,borracha,nr.41,branca,unissex,cano medio 
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha; Tamanho 41; Cor Branca; Modelo Unissex, Frente 
Larga; Sem Fechamento; Cano Medio; Solado Em Borracha; Solado Injetado Direto No Cabedal; Com 
Palmilha Higienica; Atendendo Exigencia de Seguranca Conforme Nbr20345;  

15 PAR 

39 

Bota e seguranca,borracha vulcanizada,nr.43,unissex,preta  
Bota de Seguranca; Com Cabedal Em Borracha Vulcanizada; Tamanho 43; Cor Preta; Modelo 
Unissex; Sem Fechamento; Cano Curto(+/- 26 Cm); Solado Em Borracha Antiderrapante, Tipo Trator; 
Solado Injetado Direto No Cabedal; Palmilha de Montagem Em Borracha; Sem Palmilha 
Higienica;Biqueira Em Borracha; Atendendo Exigencia de Seguranca Conforme Norma Bs-en 
344/1993 e Certificado de Aprovacao Doministerio do Trabalho e Emprego; 

15 PAR 

40 

Botina de protecao em couro nobuck, nr.37, masculino, marrom, ca, nbr 20345.  
Botina de Protecao; Em Couro Nobuck; Com Espessura de Aproximadamente 2,0mm; No Tamanho 
37; Na Cor Marrom; Modelo Masculino; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade Bicolor e 
Sistema Deabsorção de Impacto; Com Biqueira Em Plástico Pré-moldado; Com Cadarço; Com 
Palmilha de Montagem Em Poliester Resinado Fixada Pelo Sistema Strobel; Com Palmilha Higienica 
Antibacteriana; Contraforte Em Não-tecido, Resinado Termoconformado, Espessura Minima de 
1,5mm; Botina Forrada Na Gaspea Em Não Tecido de Fibra Curta Ou Agulhada, Ligado Absorvente 
Composto de Poliéster; Cada Pe Da Botina Devera Possuir Ilhoses Tipo Chato; Com Costura Linha 
Nr.30 Externa,nr.40 Interna,certificado do Ministerio do Trabalho e Nbr 20345; 

40 PAR 

41 

Botina de protecao, couro curt.ao cromo 2mm espes., nr.35, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 35; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 

35 PAR 
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Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Costura Dupla Linha Nylon 40,c/c.a Ministerio do Trabalho Impresso Forma 
Indelevel e Nbr 20345; 

42 

Botina de protecao, couro curt.ao cromo 2mm espes., nr.36, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 36; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em Resina 
Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da Botina 
Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a do Ministerio do Trabalho Impresso 
Forma Indelevel,nbr 20345; 

35 PAR 

43 

Botina de protecao, couro curt.ao cromo 2mm espes., nr.38, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; 
No4Tamanho 38; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Co5 Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Ant6derrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Co7 Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Ca8daco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Pamilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso 
de Forma Indelevel,nbr20345; 

50 PAR 

44 

Botina de protecao, couro curtido ao cromo 2mm esp., nr.39, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 39; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso 
de Forma Indelevel,nbr20345; 

60 PAR 

45 

Botina de protecao, couro curtido ao cromo 2mm esp., nr.40, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 40; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso de Forma 
Indelevel, nbr 20345; 

60 PAR 

46 

Botina de protecao, couro curtido ao cromo 2mm esp., nr.41, unissex, preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 41; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); 
ComCardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso de Forma 
Indelevel,nbr 20345; 

60 PAR 

47  Botina de protecao, couro curtido ao cromo 2mm esp., nr.42, unissex, preta.  50 PAR 
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Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 42; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedadl; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); 
Com Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso de Forma 
Indelevel,nbr 20345; 

48 

Botina de protecao,couro curtido ao cromo 2mm esp.,nr.44,unissex,preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 44; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida Em Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso de Forma 
Indelevel,nbr 20345; 

40 PAR 

49 

Botina de protecao,couro curtido ao cromo 2mm esp.,nr.45,unissex,preta.  
Botina de Protecao; Em Couro Curtido Ao Cromo; Com Espessura de Aproximadamente 2mm; No 
Tamanho 45; Na Cor Preta; Modelo Unissex; Com Solado Em Poliuretano (pu) Bidensidade 
Antiderrapante Injetado Diretamente No Cabedal; Com Biqueira Em True Line (resina Flexivel); Com 
Cardaco de Algodao Com Ponteira Plastica; Com Palmilha de Montagem Em Tnt de 
Aproximadamente 2,5mm de Espessura; Com Palmilha Higienica Eva Revestida de Tecido Tratado 
Com Bactericida Com Espessura de 3mm; Com Alma Em Polipropileno; Contraforte Reforcado Em 
Resina Termoplastica Conformada Anatomicamente; Botina Forrada Sinteticamente; Cada Pe Da 
Botina Devera Possuir 8 Ilhoses (4 de Cada Lado) Em Latao; Todas As Bordas do Cano Devera Ter 
Acabamento Dobrado e Costurado; Laterais do Cano Deverao Ser Acolchoado Com 3 Gomos Em 
Espuma; Com Costura Dupla Em Linha Nylon 40,c/c.a.do Ministerio do Trabalho Impresso de Forma 
Indelevel,nbr 20345; 

35 PAR 

50 Braço para Luminária 1mts x 3/4 20 UN 

51 Braço para Luminária 3mts x 1 pol 20 UN 

52 

Bucha de reducao de pvc rigido soldavel curta, 50mm x40mm, marrom  
Bucha de Reducao de Pvc Rigido Soldavel Curta; Fabricacao Conforme Nbr 5648; Com Diametro 
Nominal de 50 Mm; Com Diametro Nominal Da Reducao de 40 Mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizada Em Instalacao Predial de Agua Fria; 

30 UN 

53 

Bucha de reducao de pvc rigido soldavel curta, 60 x 50 mm  
Bucha de Reducao de Pvc Rigido Soldavel Curta; Fabricacao Conforme Nbr 5648; Com Diametro 
Nominal de 60 Mm (2"); Com Diametro Nominal Da Reducao de 50 Mm (1.1/2"); Na Cor Marrom; 
para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Água Fria;  

30 UN 

54 

Bucha red. pvc sold.curta,diam. (32x25)mm,marrom  
Bucha de Reducao de Pvc Rigido Soldavel Curta; Fabricacao Conforme Nbr 5648/77; Com Diametro 
Nominal de 32 Mm; Com Diametro Nominal Da Reducao de 25 Mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizada Em Instalacao Predial de Agua Fria; 

30 UN 

55 Cabo para Ferramenta; Picareta; Em Madeira; Medindo 40mm de Diam. x 80cm de Comprimento; 20 UN 

56 
Cabo para Ferramenta; Tipo Enxada; Em Madeira; Medindo 38mm de Diam. x 1,60m de 
Comprimento; 

50 UN 

57 

Cadeado corpo de latao maciço, larg 45mm, 5 pinos, chave comum  
Cadeado; Corpo de Latao Macico; Largura Minima de 45 Mm; Altura Minima de 37 Mm; Espessura 
Minima de 16 Mm; Haste de Aço Cementada e Cromada; Altura Minima de 27 Mm; Distancia 
Minima Entre As Hastes de 27 Mm; Espessura Minima de 8 Mm; Com 5 Pinos; Chave Comum; Com 
Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271;  

20 UN 

58 

Cadeado de latao macico, 40mm, com duas chaves tipo tetra  
Cadeado; Corpo de Latao Macico; Largura Minima de 40 Mm; Altura Minima de 33 Mm; Espessura 
Minima de 15 Mm; Haste de Aco Cementada e Cromada; Altura Minima de 28 Mm; Distancia 
Minima Entre As Hastes de 22 Mm; Espessura Minima de 6 Mm; Com 16 Pinos; Com Chave Tipo 
Tetra; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271;  

20 UN 

59 
Cadeado de latao macico, 60mm, haste cementada e cromada, chave comum  
Cadeado; Corpo de Latão Maciço; Largura Minima de 60 Mm; Altura Minima de 47 Mm; Espessura 

05 UN 
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Minima de 20 Mm; Haste de Aco Cementada e Cromada; Altura Minima de 35 Mm; Distancia 
Minima Entre As Hastes de 33mm; Espessura Minima de 10 Mm; Com 05 Pinos; Com Chave Tipo 
Comum; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Conforme a Norma Nbr 15271;  

60 

Cadeado de latao macico, de 20mm, haste de aco cromado  
Cadeado; Corpo de Latao Macico; Largura Minima de 20mm; Altura Minima de 23mm; Espessura 
Minima de 12mm; Haste de De Aco Com Revestimento Cromado Ou Similar; Altura Minima de 
17mm; Distancia Minima Entre As Hastes de 12mm; Espessura Minima de 3,5mm; Com 04 Pinos; 
Com Chave Tipo Comum; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271 

20 UN 

61 

Cadeado de latao macico, de 25mm, haste de aco, cromado  
Cadeado; Corpo de Latão Maciço; Largura Minima de 25 Mm; Altura Minima de Aproximadamente 
26 Mm; Espessura Minima de Aproximadamente 13 Mm; Haste de Aco Com Revestimento Cromado 
Ou Similar; Altura Minima de Aproximadamente 17 Mm; Distancia Minima Entre As Hastes de 
Aproximadamente 13,3 Mm; Espessura Minima de Aproximadamente 4,5 Mm; Com 4 Pinos; Chave 
Comum; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271;  

20 UN 

62 

Cadeado de latao macico, de 30mm, haste de aco cromado ou similar  
Cadeado; Corpo de Latao Macico; Largura Minima de Min. 30 Mm; Altura Minima de Min. 30 Mm; 
Espessura Minima de Min. 13,5 Mm; Com Acabamento Natural; Haste de Aco Com Revestimento 
Cromado; Altura Minima de 20 Mm; Distancia Minima Entre As Hastes de 17 Mm; Espessura Minima 
de 5 Mm; Com Quatro Pinos, Com Molas de Aco Inoxidavel Ou Similar; Chave Tipo Comum; Com 
Duas Chaves Em Latao Niquelado; Conforme a Norma Conforme Legislacao Vigente;  

20 UN 

63 

Cadeado de latao macico, de 35mm, haste de aço, cromada ou similar  
Cadeado; Corpo de Latão Maciço; Largura Minima de 35 Mm; Altura Minima de Aproximadamente 
33 Mm; Espessura Minima de Aproximadamente 14.5 Mm; Haste de Aço Com Revestimento 
Cromado Ou Similar; Altura Minima de Aproximadamente 23 Mm; Distancia Minima Entre As Hastes 
de Aproximadamente 19 Mm; Espessura Minima de Aproximadamente 6,4 Mm; Com 05 Pinos; 
Chave Comum; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271;  

20 UN 

64 

Cadeado de latao macico, de 50mm, haste de aco cromado ou similar  
Cadeado; Corpo de Latão Maciço; Largura Minima de 50 Mm; Altura Minima de 40 Mm 
Aproximadamente; Espessura Minima de 16.5 Mm Aproximadamente; Haste de Aco Com 
Revestimento Cromado Ou Similar; Altura Minima de 29 Mm Aproximadamente; Distancia Minima 
Entre As Hastes de 29.5 Mm Aproximadamente; Espessura Minima de 8 Mm Aproximadamente; 
Com 05 Pinos; Chave Comum; Com Duas Chaves; Conforme a Norma Nbr 15271;  

15 UN 

65 
Caixa de Descarga; Em Pvc; No Formato Retangular, Na Cor Branca; Com Capacidade para 9 Litros 
(caixa de Descarga Convencional Universal, Conforme Nbr 15491); Devendo o Material Vir 
Acompanhado de Engate e Pecas de Fixacao; 

60 UN 

66 
Cal Hidratada; Composto de Calcareo Tipo Ch-iii; Com Plasticidade Maior Ou Igual a 110; 
Especificação Conforme Nbr 7175, e o Produto Deverá Ser Entregue Com a Fispq, Conforme Nbr 
14725; 

1200 UN 

67 
Cal para pintura, embalagem com 8kg conforme NBRS 7175.9205.9206. Cal para pintura, composto 
de Carbonato de cálcio 

200 UN 

68 
Cap pvc rigido soldavel, dn 50mm, cor marrom, nbr 5648  
Cap de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; Com Diametro Nominal de 50 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em InstalaçãoPredial de Água Fria;  

50 UN 

69 
Cap pvc soldavel, nbr 5648, dn 20  
Cap de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; Com Diametro Nominal de 20 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalacao Predial de Agua Fria;  

80 UN 

70 

 Capa de chuva em nylon,tamanho gg,amarelo  
Capa de Chuva; Em Nylon Resistente Ao Rasgamento e Tracao; Impermeabilizacao Atraves de 
Pelicula de Pvc de 0,20mm Em Toda Face Externa; No Tamanho Gg; Na Cor Amarela; Com Mangas 
Compridas Ajustada Por Elastico Nos Punhos; Com 2 Bolsos Internos Com Aba de Protecao; Com 
Pala de Protecao Frente e Costas e Orificios Na Parte Inferior para Entrada e Saida de Ar; Com Capuz 
Ajustavel Por Cordao de Poliester; Fechamento Atraves de Velcro Com Aba Frontal de 7cm Que Se 
Inicia Na Altra do Pescoco e Vai Ate a Barra;  

35 UN 

71 

Carro de transporte manual ipo manual com pes de apoio, em aco carbono  
Carro de Transporte Manual; de Aco Carbono; Com Chassi, Pes, Travessas, Escoras e Cacamba 
Fabricados Em Aco Carbono; para Transporte de Materiais de Construcao; Tipo Manual Com Pes de 
Apoio; Modelo Manual Com Pneu e Camara, Com Cacamba de Espessura de Chapa 0,60mm e Chassi 
Com 1,06mm; Formato Retangular Com Bico Arredondado; Alcas de Aco Carbono; Medindo 580mm 
x 210mm x 820mm (l x a x P); Capacidade de Carga 60 Litros; Com Roda Pneumatica e Camara 3,25 x 
8"; Com Uma Roda;  

25 UN 

72 
Chave boia pvc tp a/f com metros de cabo  
Chave Boia; Pvc; 80x102.5x38.5mm Com 10 Metros de Cabo; do Tipo Tipo Aberto/fechado; para 
Ligar e Desligar Bomba de Recalque; 

12 UN 

73 
Chave de comando, composta por chave e contator magneticos, 60a/2  
Chave; de Comando, Composta Por Chave e Contator Magneticos, Acionado Por Rele Fotoeletrico; 

02 UN 
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Protecao Por Disjuntor, Caixa Em Abs, Ip53, Corrente Nominal 60a/2; a Ser Utilizada Em Iluminação 
Publica;  

74 Chave Magnética; para Corte de Forca Durante Sobre Carga; 60 A, para iluminação pública.  5 UN 

75 

Cimento Portland Composto (cp Ii-e); Composto de Escória Granulada de Alto Forno; Com 
Resistencia de 32 Mpa; Faixa de Porcent. Em Peso de Clinquer+sulf.calcio 94-56%; e Faixa de 
Porcentagem Em Peso de Escoria de 6-34%; C/ Faixa de Porcentagem de Material Carbonatico de 0-
10%; Embalagem Em Saco 50 Kg Tipo "kraft"; Com Limite de Porcentagem de Resíduo Insolúvel 
Menor Ou Igual a 2,5%; Com Limite de Porcentagem de Perda Ao Fogo Menor Ou Igual a 6,5%; Com 
Limite de Porcentagem de Oxido de Magnésio Menor Ou Igual a 6,5%; Com Limite de Porcentagem 
de Tri oxido de Enxofre Menor Ou Igual a 4%; Com Limite de Porcentagem de Anidrido Carbônico 
Menor Ou Igual a 5%; Com Limite de Tempo de Fim de Pega Menor Ou Igual a 10 Horas; Limite de 
Expansibilidade a Frio/quente Menor Ou Igual a 5 Mm; Limite de Tempo de Início de Pega Menor Ou 
Igual a 1 Hora; Normatização Conforme Norma Abnt Nbr 11578, Eb 208, Mb-1153. o Produto Deverá 
Vir Acompanhado Da Fispq Conforme Nbr 14725; 

1500 UN 

76 Conector BIMETÁLICO 1 PARAFUSO;  20 UN 

77 
Conector CDP 90X10 Mm; para Ligação; de Metal; para Emendas de Cabos Elétricos; Com Porca de 
Ajuste;  

50 UN 

78 

Conjunto para fixacao de caixa acoplada, caixa referencia kpf, astra  
Conjunto para Fixacao de Caixa Acoplada; Em Nylon; Parafuso, Duas Arruelas de Encosto, Uma 
Arruela Flexivel e Uma Porca; para Caixa Referencia: Kpf; Fabricante Astra; Devera Conter Instrucoes 
para Montagem;  

20 UN 

79 
Corante para Tinta; para Adição Em Látex; Na Cor Amarelo; Acondicionado Em Bisnaga; Embalagem 
Com 50ml; 

50 UM 

80 
Corante para Tinta; para Adição Em Látex; Na Cor Ocre; Acondicionado Em Bisnaga; Embalagem 
Com 50ml; 

50 UN 

81 
Corante para Tinta; para Adição Em Látex; Na Cor Preta; Acondicionado Em Bisnaga; Embalagem 
Com 50ml; 

50 UN 

82 
Corante para Tinta; para Adição Em Látex; Na Cor Vermelha; Acondicionado Em Bisnaga; 
Embalagem Com 50 Ml 

50 UN 

83 
Corante para Tinta; para Adição Em Tinta Látex; Na Cor Azul; Acondicionado Em Bisnaga; 
Embalagem Com 50ml 

50 UN 

84 
Corante para Tinta; para Adição Em Tinta Látex; Na Cor Laranja; Acondicionado Em Bisnaga; 
Embalagem Com 50ml; 

50 UN 

85 
Corante para Tinta; para Adição Em Tinta Látex; Na Cor Marrom; Acondicionado Em Bisnaga; 
Embalagem Com 50ml; 

50 UN 

86 
Corante para Tinta; para Adição Em Tinta Látex; Na Cor Verde; Acondicionado Em Bisnaga; 
Embalagem Com 50ml; 

50 UN 

87 
Curva 45 gr longa de pvc rigido p/ esgoto predial, dn 150 mm  
Curva 45 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688; Com Diametro 
Nominal de 150 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes de Esgoto Predial;  

05 UN 

88 

Curva 45 gr longa pvc rigido p/esgoto predial,diam.100mm,branca  
Curva 45 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com 
Diametro Nominal de 100 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto 
Predial;  

20 UN 

89 

Curva 45 gr longa pvc rigido p/esgoto predial,diam.50mm,branca  
Curva 45 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com 
Diametro Nominal de 50 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto 
Predial;  

20 UN 

90 

Curva 45 gr longa pvc rigido p/esgoto predial,diam.75mm,branca  
Curva 45 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com 
Diametro Nominal de 75 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto 
Predial;  

15 UN 

91 

Curva 90 gr longa de pvc rigido p/ esgoto predial, 75 mm, branca  
Curva 90 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com 
Diametro Nominal de 75 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto 
Predial; 

15 UN 

92 
Curva 90 gr longa de pvc rigido p/ esgoto predial, dn 100  
Curva 90 Gr Longa de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688; Com Diametro 
Nominal de 100 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Esgoto Predial; 

20 UN 

93 

Curva 90 gr longa pvc rigido p/esgoto predial,diam.40mm,branca  
Curva 90 Gr Longa de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688/77; Com 
Diâmetro Nominal de 40 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalações Prediais de Esgoto 
Predial;  

20 UN 

94 Disjuntor Termomagnético; Bipolar; Montagem Em Caixa Moldada; Acionado Por Botão; Numero de 20 UN 
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Posições 02; Tensão Máxima de Operação de 750 V; Frequência Nominal de 60 Hz; Corrente 
Nominal de 50 A; Corrente Curto Circuito Assimétrica de 5 Ka; Corrente Curto Circuito Simétrica de 5 
Ka; Conforme Certif. Compuls. Inmetro e Norma Nbr 5283, 5290 e 5361. 

95 

Disjuntor Termomagnético; Bipolar; Montagem Em Caixa Moldada; Acionado Por Botão; Numero de 
Posições 02; Tensão Máxima de Operação de 750 V; Frequência Nominal de 60 Hz; Corrente 
Nominal de 30 A; Corrente Curto Circuito Assimétrica de 5 Ka; Corrente Curto Circuito Simétrica de 5 
Ka; Conforme Certif. Compuls. Inmetro e Norma Nbr 5283, 5290 e 5361. 

20 UN 

96 Enxada; Em Aço Especial; Com Tamanho 2 Libras; 20 UN 

97 Enxada; Em Aco Especial; Com Tamanho de 2 1/2 Libras; Com Cabo de Madeira; 30 UN 

98 
Fio Elétrico; Aplicação Em Instalações Elétricas; Tipo de Revestimento Pvc; Material do Condutor de 
Cobre Rígido; Seção Nominal Condutor 2,5 Mm2; Camada Isolante Isolação 750 V; Material Da 
Cobertura Pvc Vermelho; Conforme Norma Técnica Nbr 6148; 

300 MTS 

99 

Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas, Etc.; Tipo de Revestimento Coberto, Pvc Rígido, Cor 
Preto; Material do Condutor de Cobre; Seção Nominal Condutor Com Área de Seção 2,5mm2; 
Camada Isolante Pvc 70 Graus, Isolamento Termoplástico, Anti-chama; Material Da Cobertura Pvc 
Rígido; Conforme Norma Técnica Nbr 6148; 

400 MTS 

100 
Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Material do Condutor Cobre Flexível; Seção Nominal 
Condutor 2,5mm2 Paralelo; Camada Isolante Termoplástico, Anti-chama; Classe de Temperatura 
70grc; Material Da Cobertura Pvc Cor Branca; Conforme Norma Técnica Nbr 13249; 

500 MTS 

101 
Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Material do Condutor de Cobre, Flexível; Seção Nominal 
Condutor 6mm2; Camada Isolante Pvc 70 Graus, Termoplástico, Anti-chama, Cor Preta; Material Da 
Cobertura Pvc; Conforme Norma Técnica Nbr 6148;  

500 MTS 

102 

Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Material do Condutor Cobre Flexível; Seção Nominal 
Condutor 1,5 Mm2; Camada Isolante Pvc 70 Graus, Isolamento Termoplástico, Anti-chama 750 V; 
Material Da Cobertura Pvc Rígido Cor Verde; Conforme Norma Técnica Nbr Nm247-3 e 247-4, 
Certifica o Compulsório Inmetro Port.184 de 04/12/2003; 

200 MTS 

103 
Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Material do Condutor de Cobre, Flexível; Seção Nominal 
Condutor 1,5mm; Camada Isolante Pvc 70 Graus, Termoplástico, Anti-chama, Na Cor Preta; Material 
Da Cobertura Pvc; Conforme Norma Técnica Nbr 6148; 

1000 MTS 

104 
Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Material do Condutor de Cobre, Flexível; Seção Nominal 
Condutor 2,5mm; Camada Isolante Pvc Termoplástico, Anti-chama, Na Cor Preta, Sem Chumbo, 
Temperatura Trabalho 70grc; Material Da Cobertura Pvc; Conforme Norma Técnica Nbr 6148 

1000 MTS 

105 

Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Tipo de Revestimento Pvc; Material do Condutor de 
Cobre Flexível, Paralelo; Seção Nominal Condutor Com Área de Seção 1,5mm2; Camada Isolante 
Isolamento Termoplástico, Anti-chama; Classe de Temperatura 70 Graus; Material Da Cobertura Pvc 
Na Cor Branca; Conforme Norma Técnica Nbr 6148; 

500 MTS 

106 

Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Tipo de Revestimento Pvc Rígido, Cor Azul; Material do 
Condutor Cobre; Seção Nominal Condutor 10mm2; Camada Isolante Pvc Anti-chama; Classe de 
Temperatura 70graus; Material Da Cobertura Pvc Rígido; Conforme Norma Técnica Nbr Nm 247-3 e 
247-4 Certificação Compulsória Inmetro, port.184 de 04/12/2003 

500 MTS 

107 

Fio Elétrico; Aplicação Instalações Elétricas; Tipo de Revestimento Coberto, Pvc Rígido, Cor 
Vermelha; Material do Condutor de Cobre; Seção Nominal Condutor Com Área de Seção 4,0mm2; 
Camada Isolante Pvc 70 Graus, Isolamento 750v Em Termoplástico Antichama; Material Da 
Cobertura Pvc Rígido; Conforme Norma Técnica Nbr 6148 

600 MTS 

108 
Fita Isolante; Adesiva, Em Plástico Vinilico Antichama, Na Cor Preta, Resistencia a Tracao 7/19 
Kg/mm Alongamento; 200/ct, Rigidez Dieletrica 9kv/mm, Resistencia De isolação Acima 1 Teraohm, 
20 MTS. 

40 ROLO 

109 

 Grifo, chave reta, aco temperado, 14], abertura 2], cabo i  
Grifo; Tipo Chave Reta - Mordente Superior e Inferior Em Aco Temperado - Cilindro Regulavel; 
Medindo 14] de Comprimento; e Abertura de Ate 2]; Cabo Em Forma de Viga ]i]; Todas As Pecas Sao 
Substituiveis; Acondicionado de Forma Apropriada; 

05 UN 

110 

Grifo,chave tubos(modelo americano)compr.12",abert.max.2.1/8"  
Grifo; Chave para Tubos,(modelo Americano),cabeca e Castanha Em Aco-liga; Comprimento de 12"; 
Max. 2.1/8 "; Dentes Brochados e Temperados; Pesando 1,3 Kg - para Tubos Ate 2" de Diametro; Em 
Ferro Fundido Modular Forjado C/pintura Eletrostatica Na Cor Vermelha.; Acondicionado de Forma 
Adequada;  

05 UN 

111 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Bitola de 100mm; 
Na Cor Branca; para Ser Usada Em Esgoto Predial 

180 UN 

112 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Bitola de 40mm; 
Na Cor Branca; para Ser Usada Em Esgoto Predial; 

120 UN 

113 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Bitola de 75mm; 
Na Cor Branca; para Ser Usada Em Esgoto Predial 

150 UN 

114 
Joelho 45 Gr de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diametro 
Nominal de 20mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Agua Fria; 

100 UN 
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115 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 25 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Instalações Prediais de Agua Fria; 

300 UN 

116 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal 
de 50 Mm; Na Cor Branca; para Ser Utilizado Nas Instalações de Esgoto; 

150 UN 

117 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 60 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Agua Fria; 

80 UN 

118 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 32 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Agua Fria; 

80 UN 

119 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 40 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Agua Fria 

80 UN 

120 
Joelho 45 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Norma Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50 Mm; Na Cor Na Cor Marrom; para Ser Utilizado Nas Agua Fria 

100 UN 

121 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688, Serie Reforçada; Com Bitola de 
150 Mm; Na Cor Bege; para Instalações Prediais de Esgoto; 

10 UN 

122 
Joelho 90 Gr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688/77; Com Bitola de 100 Mm; Na Cor 
Branca; para Instalacoes Prediais; 

250 UN 

123 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688/77; Com Bitola de 40 Mm; Na Cor 
Branca; para Instalações Prediais; 

200 UN 

124 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688/77; Com Bitola de 50 Mm; Na Cor 
Branca; para Instalações Prediais de Esgoto Predial; 

200 UN 

125 
Joelho 90 Gr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688; Com Bitola de 50 Mm; Na Cor 
Branca; para Esgoto Predial; 

200 UN 

126 
Joelho 90 Gr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688; Com Bitola de 150 Mm; Na Cor 
Branca; para Para Esgoto Predial; 

20 UN 

127 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688; Com Bitola de Diâmetro de 40 
Mm; Na Cor Branca; para Esgoto Predial; 

150 UN 

128 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 5688; Com Bitola de Diâmetro de 75 
Mm; Na Cor Branca; para Esgoto Predial; 

200 UN 

129 
Joelho 90 Gr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Conforme Nbr 8160; Com Bitola de 40mm, Com Anel; 
Na Cor Branca; para Esgoto Predial; 

30 UN 

130 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável e Rosca; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal 
de 25 Mm x 3/4"; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

180 UN 

131 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável/bucha Metal; Fabricação Conforme Nbr 5648; C/ Diâmetro 
Nominal Da Peca x Diâmetro Da Bucha de 25 Mm x 1/2"; Com Bucha Rosque Avel de Latão; Na Cor 
Azul; para Ser Utilizada Em Agua Fria 

250 UN 

132 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável/bucha Metal; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; C/ Diâmetro 
Nominal Da Peca x Diâmetro Da Bucha de 25 Mm x 3/4 Pol; Com Bucha Rosque Avel de Metal; Na 
Cor Azul; para Ser Utilizada Em Agua Fria; 

200 UN 

133 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Bitola de 100 Mm; Na Cor 
Branca; para Ser Utilizada Em Esgoto; 

200 UN 

134 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 50 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

120 UN 

135 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Bitola de 20 Mm x 1/2"; 
Na Cor Marrom, Com Rosca Em Uma Extremidade; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de 
Agua Fria; 

80 UN 

136 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 20mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

200 UN 

137 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 25 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

400 UN 

138 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 25mmx1/2"; 
Na Cor Azul; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

150 UN 

139 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 32 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

150 UN 

140 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 60 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

100 UN 

141 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Bitola de 40 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria 

80 UN 

142 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr5648/77; Com Bitola de 50mm; Na 
Cor Branca; para Ser Utilizada Em Esgoto; 

180 UN 

143 
Joelho 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr5648; Com Bitola de 40mm; Na Cor 
Branca; para Ser Utilizada Em Esgoto; 

120 UN 

144 
 Lampada de led 10w, bivolt, bulbo a60, base e27, min 800 lm, 6400k  
Lampada de led; corpo Em Plastico; Bulbo No Formato A60; Medindo Aproximadamente 57mm x 
108mm; Base E27; Potência de 10w; Fluxo Luminoso de No Minimo 800lm; Bivolt, 100-240v; Vida 

30 UN 
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Util Media de No Minimo 20.000 Horas; Temperatura de Cor Minima de 6.400k; Fator de Potência 
de No Minimo 0,9; Angulo de Abertura de No Minimo 200 Graus; Irc Min 80; Garantia Minima de 12 
Meses;  

145 

Lampada de led 9w, bulbo a55, base e27, bivolt, 6500k, irc80, 800lm  
Lampada de Led; Bulbo Leitoso; A55; Medindo Aproximadamente 102,6mm Altura x 55mm Largura; 
Base E27; Potencia de 9w; Fluxo Luminoso de No Minimo 800lm; Bivolt; Vida Util Media de No 
Minimo 15000 Horas; Temperatura de Cor 6.500k; Fator de Potência de No Minimo 0,9; Angulo de 
Abertura 150 Graus; Irc Minimo de 80;  

30 UN 

146 

Lampada de led, 40w, 6500k, min de 3600lm, bivolt, 25000 hrs  
Lampada de Led; Corpo Em Aluminio; Bulbo Com Diam de Aproximadamente 120mm; 214mm x 
119mm (comprimento x Diametro); Base E27; Potencia de 40w; Minimo de 3600lm; 100v-240v 
Bivolt; Com Vida Util de Aproximadamente 25.000 Horas; 6.500k; Com Fator de Potência de Aprox 
0,9; Angulo de Abertura 140 Graus; Garantia 12 Meses; Com Certificação Ce;  

450 UN 

147 

Lampada de led,plastico,4u,e-27,16w,bivolt  
Lampada de Led; Corpo Em Plastico ; Bulbo 4u ; Medindo Aproximadamente (80x80x150)mm ; Base 
E-27 ; Potencia de 16w ; &#8203;luminosidade de 1800 Lumens ; Tensao de 85-265v Bivolt ; Vida 
Util de No Minimo 35.000 Horas&#8203; ; Temperatura Da Cor Branco Frio 6000k ; Fator de 
Potencia de Aproximadamente 112 Lm/watt ;  

85 UN 

148 

Lampada formato ovoide, 250w, 220v, e-40 - luz verde  
Lampada Vapor Metalico; No Formato Ovoide Iluminação de Alto Brilho; Com Potencia Nominal de 
250w - 220v; Encaixe Da Lampada E-40; Temperatura de Cor 5.200 K, Fluxo Luminoso de 19.000 
Lumens, Eficiencia Luminosa de 76,0 Lm/w-verde; Dimensoes 230mm x 90mm x 50mm; Baixo 
Consumo de Energia, Maior Durabilidade Ate12.000 Horas; Nbr Iec 60662;  

20 UN 

149 

Lampada led 12w,corp em policarb e alumin bulb a60, base e-27, bivolt  
Lampada de Led; Corpo Em Policarbonato e Aluminio; A60; Com Dimensoes de Aproximadamente 
65mm x 117mm (diam x Altura); Base E27; Potencia de 12w; 1020lm; Bivolt; Vida Util Media de 
15000 Horas; 6.400k; Fat de Potencia de 0,52; Conforme Nbr Iec 62560;  

35 UN 

150 Lâmpada Tubular led; Bulbo, BRANCA; Potência 18w; 6400K 100 UN 

151 

 Lampada vapor metalico, 400w, 220v, e40  
Lampada Vapor Metalico; No Formato Tubular; Com Potencia Nominal de 400w, 220 V; Encaixe Da 
Lampada E-40; Temperatura de Cor Igual Ou Superior a 6400k Verde; Dimensoes Da Lampada 
280mm Comprimento x 046mm Diametro; Variacao Maxima de Tensao + Ou - 5% Da Tensao 
Nominal; Nbr Iec 60662;  

20 UN 

152 

Lampada vapor metalico, formato ovoide, 250W - 220V, e-40  
Lampada Vapor Metalico; No Formato Ovoide, Iluminaao de Alto Brilho; Com Potencia Nominal de 
250w - 220v; Encaixe Da Lampada E-40, Temperatura Da Base 250c, Temperatura do Bulbo 400c; 
Temperatura de Cor 5.200 K, Fluxo Luminoso de 19.000 Lumens, Eficiencia Luminosa de 76,0 Lm/w; 
Dimensoes 230mm x 90mm x 50mm; Baixo Consumo de Energia, Maior Durabilidade Ate12.000 
Horas; Conforme;  

15 UN 

153 

Lampada vapor metalico,no formato ovoide,pot.400w-220v,temp.cor 4000k  
Lampada Vapor Metalico; No Formato Ovoide, Iluminacao de Alto Brilho; Com Potencia Nominal de 
400w - 220v; Encaixe Da Lampada E-40; Temperatura Da Cor 4.000k, Fluxo Luminoso de 36.000 
Lumens, Eficiencia Luminosa de 90.0 Lm/w; Dimensoes Da Lampada C: 280mm x D: 120mm; Baixo 
Consumo de Energia, Maior Durabilidade Ate 15.000 Horas; Conforme Normas Vigentes; 

20 UN 

154 
Lâmpada Vapor sódio; Bulbo Ovoide; 100 W x 220V; E - 27 Conforme Especificação Da Nbr Iec 
60188;  

300 UN 

155 
Lâmpada Vapor sódio; Bulbo Ovoide; 100 W x 220V; E - 40 Conforme Especificação Da Nbr Iec 
60188;  

100 UN 

156 
Lâmpada Vapor sódio; Bulbo Ovoide; 250 W x 220V; E - 40 Conforme Especificação Da Nbr Iec 
60188;  

50 UN 

157 
Lâmpada Vapor sódio; Bulbo Ovoide; 400 W x 220V; E - 40 Conforme Especificação Da Nbr Iec 
60188;  

50 UN 

158 Lâmpada Vapor sódio; Bulbo Ovoide; 70 W x 220V; E - 27 Conforme Especificação Da Nbr Iec 60188;  200 UN 

159 Lâmpada Econômica 35w x 127v E–27, Conforme Especificação Da Nbr Iec 60081;  100 UN 

160 Lâmpada Econômica 35w x 220v E–27, Conforme Especificação Da Nbr Iec 60081;  100 UN 

161 Lâmpada Econômica 60w x 220v E–27, Conforme Especificação Da Nbr Iec 60081;  20 UN 

162 
Lâmpada Fluorescente Tubular; 40 W; para Reator Universal (reator Eletromagnético Com Starter, 
Eletromagnético Partida Rápida Ou Eletrônico); T15; Nbr Iec 60081 

100 UN 

163 Lima; de Aco Temperado; Medindo 8"; Modelo de Enxada; 20  

164 

lixa p/ construção civil, costado de pano, grão 150, medindo 225x275mm  
Lixa para Construção Civil; de Oxido de Alumínio Com Costado de Pano; para Ferro e Metais Em 
Geral; Grão 150; Em Folha; Medindo 225 x 275 Mm; para Preparação de Superfície Metálica para 
Pintura; 

200 UN 
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165 
Luminária DE ALUMÍNIO; Corpo Em Alumínio Fundido, 1 POL para Iluminação Pública Direta; 
Conforme Nbr Iec 60598;  

20 UN 

166 
Luminária DE ALUMÍNIO; Corpo Em Alumínio Fundido, 3/4 para Iluminação Pública Direta; Conforme 
Nbr Iec 60598;  

20 UN 

167 
Luva de correr de pvc rigido p/ esgoto predial, 40 mm, com vedacao  
Luva de Correr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688; Com Diametro 
Nominal de 40 Mm, Com Anel de Vedacao; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Esgoto;  

100 UN 

168 
Luva de correr de pvc rigido p/ esgoto predial, diam. 75 mm, branca  
Luva de Correr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com Diametro 
Nominal de 75 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto Predial;  

100 UN 

169 

Luva de correr de pvc rigido p/ esgoto predial, dn 100, branca  
Luva de Correr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688; Com Diametro 
Nominal de 100 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto, Fornecida 
Com Aneis de Borracha;  

120 UN 

170 

Luva de correr de pvc rigido p/ esgoto predial, dn 150 mm, reforcada  
Luva de Correr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688; Com Diametro 
Nominal de 150 Mm; Serie Reforcada; Na Cor Bege; para Ser Usada Em Instalacoes de Esgoto 
Predial;  

10 UN 

171 
Luva de correr de pvc rigido p/ esgoto predial, dn 50 mm, cor branca  
Luva de Correr de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao Conforme Nbr 5688/77; Com Diametro 
Nominal de 50 Mm; Na Cor Branca; para Ser Usada Em Instalacoes Prediais de Esgoto Predial;  

120 UN 

172 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 60mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalacoes Prediais Em Agua Fria; 

50 UN 

173 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais Em Agua Fria; 

65 UN 

174 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 25 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

120 UN 

175 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro 
Nominal de 40mm, Com Anel; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais Em Agua 
Fria; 

20 UN 

176 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro 
Nominal de 32mm, Com Anel; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais Em Agua 
Fria; 

30 UN 

177 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro 
Nominal de 20 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

70 UN 

178 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50 Mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

120 UN 

179 
Luva de Correr para Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 60mm; Na Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalações Prediais Em Agua Fria 

80 UM 

180 

Luva de seguranca em couro (raspa) no tamanho grande na cor cinza  
Luva de Seguranca; Em Couro (raspa); No Tamanho Grande; Na Cor Cinza; para Protecao de Usuario 
de Solda; Cano Curto; Com Punho Mesmo Material Da Luva; Dorso Normal; Palma Lisa; Sem Forro; 
Devera Ter Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e Emprego;  

50 PAR 

181 

Luva de seguranca,policloreto de vinila(pvc),9 1/2pol.verde  
Luva de Seguranca; Em Policloreto de Vinila (pvc); No Tamanho 9 1/2 Pol; Na Cor Verde; para 
Protecao de Usuario de Materiais Abrasivos, Escoraintes,cortantes e Perfurantes; Cano Longo; Com 
Punho Comprimento Minimo 45 Cm; Dorso Liso; Palma Lisa; Sem Forro; Acabamento Liso; e Suas 
Condicoes Deverao Atender a Norma Nbr 13712 Bs En 388/2003 , Bs En 374/2003; Devera Ter 
Certificado de Aprovacao do Ministerio do Trabalho e Emprego;  

80 UN 

182 

Luva para procedimento vinil, nao lubrificada, tamanho grande  
Luva para Procedimento; Em Vinil, Atoxica e Antialergica, Com Boa Sensibilidade Tatil; Com Textura 
Uniforme,sem Falhas e Formato Anatomico, Com Boa Elasticidade, Resistente; Nao Lubrificada, 
Isenta de Talco Ou Qualquer Outro Tipo de Po; No Tamanho Grande; Com Punho Acabado de 04 a 
06 Cm Com Bainha do Mesmo Material Da Luva; Nao Esteril; Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade do Produto; o Produto Devera Ser Entregue Acompanhado do Ca,e Registro do 
Ministerio Da Saude e Atender a Nbr 11193-1;  

160 UN 

183 
Mangueira flexivel,uso domestico,em pvc e poliester,diametro 1/2"  
Mangueira; Flexivel,uso Domestico; Em Pvc e Poliester; Diametro de 1/2"; Com Esguicho; e Engates;  

1000 METRO 

184 
Masseira para Concreto; Fabricada Em Chapa de aço Carbono 22, Com Tratamento Anti Ferrugem; 
Com Capacidade para Aproximadamente 33,6 Litros; Pintura Eletrostática a Po Na Cor Cinza; 
Medindo Aproximadamente 40 x 60 x 14 Cm (lxcxa 

20 UN 

185 Parafusos; galvanizada 10”x 1/2;  40 UN 

186 
Peça de acessorios para roçadeira costal husqvarna 553rbx  
Peça de Acessorios para Roçadeira; Roçadeira Costal Husqvarna 553rbx; Bobina de Fio de Nylon 

20 ROLO 
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Quadrado; Com Espessura de 3.0 Mm, Em Rolo Pesando 2 Quilos.;  

187 

Peça de Reposição, Assento Sanitário; Em Poliuretano, Almofadado Com Sobre tampa Brilhante, de 
Cobertura Total; Na Cor Branca; Dobradiças Na Cor do Assento e Parafusos Plásticos; Compatível 
Com Bacia Sanitária Compatível Com Bacia Sanitária de Qualquer Fabricante; Modelo Convencional; 
Na Forma Oval; Fornecido Com Parafusos e Porcas Borboletas Em Polipropileno 

15 UN 

188 

Pedra Britada; Tipo Brita Nº 01, Com Espessura Entre 24mm e 19mm(3/4"); Forma Pontiaguda; 
Granulometria Passante 100% Pela Peneira Malha 25mm (1") e Retida Na Peneira Malha 12,5 Mm 
(1/2"); Através do Conjunto de Peneiras Da Série Intermediária; para Utilização Na Fabricação de 
Concreto; Conforme Normas Abnt Nbr 7211 e Nbr Nm 248; 

500 M3 

189 
Picareta; Chibanca, com Cabo de Madeira; Com Um Lado Horizontal e Outro Vertical; Duas Pontas 
Uma de Corte e Outra de Cava; 

10 UN 

190 
Picareta; Em Acho Sae 1045, Pintada Na Cor Vermelho; Com Dureza 42 a 46rc, Comprimento 1m, 
Com Cabo, Peso Aproximado de 3kg; Ponta e Pa Estreita; 

10 UN 

191 
Plafonier para lâmpada econômica de Polipropileno Com Soquete E-27, Na Cor Branca; para Ser 
Utilizado Como plafon, Devendo Ser Entregue Com Travessa para Fixacao No Teto;  

100 UN 

192 

Porta de Ferro; Com Altura de 215 Cm; Com Largura de 80 Cm; Com Espessura de 6,5 Cm de 
Batente; Tipo Veneziana; Fundo Anticorrosivo Cinza, Alta Resistência a Corrosão; Devendo Ser 
Entregue Com Fechadura, Dobradiça, Portal,Parafusos, 2 Chaves, Com Abertura para o Lado 
Esquerdo; 

10 UN 

193 
Porta de Ferro; Com Altura de 215 Cm; Com Largura de 80 Cm; Com Espessura de 6,5 Cm de 
Batente; Tipo Veneziana; Fundo Anticorrosivo Cinza, Alta Resistência a Corrosão; Devendo Ser 
Entregue Com Fechadura, Dobradiça, Portal, Parafusos, 2 Chaves, Com Abertura para o Lado Direito 

10 UN 

194 Prego Com Cabeça; Em aço Galvanizado, Com Cabeça Chata; Medindo 12 x 12 20 M 

195 Prego Com Cabeça; Em aço Galvanizado, Com Cabeça Chata; Medindo 17 x 21; 25 M 

196 Prego Com Cabeça; Em aço; Medindo 22x42; 40 M 

197 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 12x12; 30 M 

198 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 15x15; 30 M 

199 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 17x21; 40 M 

200 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 18x24; 40 M 

201 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 18x27; 40 M 

202 Prego Com Cabeça; Em Ferro; Medindo 22x48 40 M 

203 

Reator eletromagnetico, para lampada 400w, 220v, uso externo  
Reator para Lampada Vapor Metalico; de Carcaca Metalica; Eletromagnetico, Uso Externo; Com 
Alimentacao Eletrica de 220v; Com Fator de Potencia de No Minimo 0,92; para Lampada de Vapor 
Metalico 400 W; Em Perfeitas Condicoes; Com Ignitor Incorporado; Conforme Nbr 14305, Garantia 
Minima 1 Ano;  

15 UN 

204 

Reator eletromagnético, uso interno, 220v/60hz, p/ lamp 400w  
Reator para Lampada Vapor Metalico; Carcaca Metalica; Eletromagnetico, Uso Interno; Alimentacao 
220 Vca / 60 Hz, Corrente de Rede Max.2.2 A; Com Fator de Potencia Maior Ou Igual a 0.92, Perda 
Max. 33 W, Delta t Max. 90 Grc, Tw 130 Grc; para Lampada de Vapor Metalico 400 W; Comp. Max. 
150 Mm, Larg. Max 85 Mm, Alt. Max. 75 Mm, Dist. Entre Furos Na Base 60 x 138 Mm; Com 
Capacitor e Ignitor; Conforme Nbr 14305;  

15 UN 

205 

Reator p/ lampada vapor metalico, metálica, 220v, 250w  
Reator para Lampada Vapor Metalico; Carcaça Metalica; Eletromagnetico, Uso Interno; Alimentação 
220 V, Frequência 60 Hz; Com Fator de Potencia 0,95; para Uma Lampada de Vapor Metalico Hpi, 
Hpi-t, Potencia 250 W; Aproximadamente: 130 x 80 x 80 Mm; Com Capacitor e Ignitor, Tensao de 
Ignicao 580/750v; Conforme Nbr 14305 

05 UN 

206 

Reator p/ lampada vapor metalico, metálica, 220v, 400w  
Reator para Lampada Vapor Metalico; Carcaça Metalica; Eletromagnetico, Uso Externo; Alimentacao 
220 V, Frequência 60 Hz; Com Fator de Potencia 0,95; para Uma Lampada de Vapor Metalico Hpi, 
Hpi-t, Potencia 400 W; Aproximadamente 230 x 92 x 81 Mm; Capacitor e Ignitor Incorporado, 
Tensao de Ignicao580/750v; Conforme Nbr 14305 

10 UN 

207 Reator para Lâmpada florescente; 1 X 40v BIVOLT Nbr 14305;  50 UN 

208 Reator para Lâmpada florescente; 2 X 40v BIVOLT Nbr 14305;  200 UN 

209 
Reator para Lâmpada Vapor Sódio; Tipo Eletromagnético, para Uso Externo; Com Partida Rápida, 
Com Ignitor Incorporado; de 220v - Frequência de Alimentação de 50 a 60hz; Com Fator de Potência 
0,92; Amplitude de Tensão do Ignitor de Aprox. 3-4,5 Kv; para Lâmpada de 100w; Nbr 14305 

30 UN 

210 
Reator para Lâmpada Vapor Sódio; Tipo Eletromagnético, para Uso Externo; Com Partida Rápida, 
Com Ignitor Incorporado; de 400W X 220v - Frequência de Alimentação Nbr 14305;  

20 UN 

211 
Reator para Lâmpada Vapor Sódio; Tipo Eletromagnético, para Uso Externo; Com Partida Rápida, 
Com Ignitor Incorporado; de 250W X 220v - Frequência de Alimentação Nbr 14305;  

20 UN 

212 Reator para Lâmpada Vapor Sódio; Tipo Eletromagnético, para Uso Externo; Com Partida Rápida, 30 UN 
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Com Ignitor Incorporado; de 70W X 220v - Frequência de Alimentação Nbr 14305;  

213 Receptáculo de louça para luminária de alumínio, para iluminação pública E - 27 100 UN 

214 
Registro de Esfera de Pvc; Rígido; Roscas Internas Com Junta 2"; Roscas Conforme Padronização Nbr 
6414; Acionamento Da Válvula Borboleta; para Ser Utilizada No Cavalete de Pvc Rígido; para Ser 
Utilizada Em Instalação de Agua Potável; 

15 UM 

215 
Registro de Esfera em Pvc; soldável, diam nominal, acionamento do tipo Borboleta; para Ser 
Instalado em hidráulica, com pressão máxima de trabalho 10kgf/cm2, na cor marrom, temperatura 
máxima de 60ºc 

50 UN 

216 

Registro de Esfera em Pvc; soldável, diâmetro 32 32MM- 1”, desmontável acionamento do tipo 
Borboleta; para Ser Instalado em rede hidráulica/caixa d´água, com pressão máxima de trabalho 
10kgf/cm2, na cor marrom, temperatura máxima de 60ºc, desmontável, para ser instalado 
conforme Nbr5626 

30 UN 

217 
Registro de Esfera em Pvc; soldável, diâmetro nominal 20MM- 1”, acionamento do tipo Borboleta; 
para Ser Instalado em rede hidráulica, com pressão máxima de trabalho 10kgf/cm2, na cor marrom, 
temperatura máxima de 60ºc, 

30 UN 

218 
Registro de Esfera em Pvc; soldável, diâmetro nominal 50MM- 1”, acionamento do tipo Borboleta; 
para Ser Instalado em rede hidráulica, com pressão máxima de trabalho 10kgf/cm2, na cor marrom, 
temperatura máxima de 60ºc, desmontável. 

40 UN 

219 
Registro de Pressão para Ducha, Bronze, corpo bruto e castelo amarelo, ¾”, rosca macho e fêmea 
BSP, com borboleta, sem canopla. 

150 UN 

220 
Registro de Pressão para Ducha, em latão cromado, ¾” com acabamento, devendo ser entregue 
com canopla e cruzeta cromadas, com diâmetro de ¾”. 

20 UN 

221 Rele Elétrico; Tipo Fotoelétrico; NA; Com 220 Volts;  200 UN 

222 Rele Elétrico; Tipo Fotoelétrico; NF; Com 220 Volts;  30 UN 

223 
Rolo para Pintura; de Espuma de Poliéter Na Cor Branca; Med. 90 Mm (9cm) de Comprimento; Com 
Altura de 42 Mm (de Diâmetro); Com Suporte Com Cabo; Suporte de Aço Galvanizado; Cabo Revest. 
de Polipropileno, Uso Em Superfícies Lisas, para Pintura Com Tinta Látex e Acrílica à Base de Água; 

30 UN 

224 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 100 x 100 
Mm; Na Cor Branco; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

200 UN 

225 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 20mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

200 UN 

226 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 50mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

100 UN 

227 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 60mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

80 UN 

228 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 25mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

150 UN 

229 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 32mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

100 UN 

230 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro Nominal de 40mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

80 UN 

231 
Te de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal de 40 x 40 Mm; 
Na Cor Branco; para Ser Utilizada Em Instalação Predial de Esgoto; 

100 UN 

232 
Te de Redução 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro 
Nominal de 100 Mm; Com Diâmetro Nominal Da Redução de 75 Mm; Na Cor Branca; para Ser 
Utilizada Em Esgoto Predial; 

50 UN 

233 
Te de Redução 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 50 Mm; Com Diâmetro Nominal Da Redução de 25 Mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizada Em Instalação Predial de Agua Fria; 

40 UN 

234 
Te de Redução 90 Gr de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/77; Com Diâmetro 
Nominal de 75mm; Com Diâmetro Nominal Da Redução de 50mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizada Em Instalação de Rede D’água; 

60 UN 

235 
Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria; Medindo 190 Mm de Comprimento x 90 Mm de Largura x 57 
Mm de Altura, Tipo Comum, Cor Vermelha; Categoria b (resistência à Compressão Fck 2,5mpa); 
Fabricação Conforme Normas Abnt Nbr 7170 e Nbr 8041; 

100 MIL 

236 

Tinta esmalte para construcao civil, sintetico, azul franca, aguarras  
Tinta Esmalte para Construção Civil; Tipo Sintético; para Uso Externo e Interno; a Base de Resina 
Alquidica, Solventes, Pigmentos Orgânicos e Inorgânicos, Aditivos Especiais, Base Solvente; Diluente 
Aguarras, Rendimento de 70 M2/demão (embalagem 3,6l), Peso Especifico 1,08 G/cm3; Na Cor Azul 
Franca; Acabamento Brilhante; Prazo de Validade Mínimo de 12 Meses Apos Entrega; Conforme 
Normas Nbr/abnt e Legislação Vigentes;  

10 UN 

237 
Tinta esmalte para construcao civil, sintetico, camurca, brilhante  
Tinta Esmalte para Construcao Civil; Sintetico; para Ambientes Externos e Internos; a Base de 

10 UN 
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Solvente; Rendimento de 75m2 Por Demao; Na Cor Camurca; Acabamento Brilhante; Conforme 
Normas Nbr/abnt e Legislacao Vigentes; 

238 

Tinta esmalte para construcao civil,brilhante,azul mar  
Tinta Esmalte para Construcao Civil; Esmalte Sintetico Brilhante, Linha Premium; para Aplicacao Em 
Superficies Externas e Internas; a Base de Resina Alquidica, Solventes, Pigmentos Organicos e 
Inorganicos, Aditivos, Secantes, Hidrocarbonetos; Rendimento Entre 40 e 50 M2 / Galao; Na Cor 
Azul 0554, Padrao 10b 6/8, Tabela Munsell-ral; Acabamento Brilhante, Voc Minimo de 335,96 G/l; 
Ponto de Fulgor 37ºc, Prazo de Validade Minimo De12 Meses; Conforme Norma de Classificacao 
Abnt Nbr 11702; 

10 UN 

239 

Tinta esmalte para construcao civil,sintetico,azul del rey,brilhante  
Tinta Esmalte para Construcao Civil; Tipo Sintetico; para Aplicacao Em Superficies de Madeira, 
Aluminio, Metais Ferrosos, Alvenaria, Estruturas Galvanizadas; a Base de Resina Alquidica, 
Pigmentos Organicos e Inorganicos, Secantes, Aditivos Solventes Alifaticos; Diluivel Em Solvente; Na 
Cor Azul Del Rey; Acabamento Brilhante; Conforme Normas Nbr/abnt Vigentes;  

10 UN 

240 

Tinta esmalte para construcao civil,sintetico,cinza escuro  
Tinta Esmalte para Construcao Civil; Tipo Sintetico, a Base de Solvente; para Uso Externo e Interno 
Em Superficies de Metais Ferrosos, Aluminio, Madeiras, Estruturas Galvanizadas; a Base de Resina 
Alquidica; Rendimento Minimo de 70m2/galao; Na Cor Cinza Munsell N.3,5 (comercialmente Cinza 
Escuro); Acabamento Brilhante; Validade Minima de 36 Meses, Com Data de Fabricacao; Conforme 
Normas Vigentes;  

05 UN 

241 

Tinta esmalte para construcao civil,sintetico,premium,brilhante  
Tinta Esmalte para Construcao Civil; Tipo Esmalte Sintetico, desempenho Premium,diluicao Em 
Solvente; para Uso Interno e Externo de Superficies Metalicas, Galvanizadas, Madeiras, Aluminio; a 
Base de Resina Alquidica, Solventes, Pigmentos Organicos e Inorganicos, Aditivos Especiais, Base 
Solvente; Rendimento Aprox. 75 M²/galao/demao; Na Cor Branca ( Comercialmente Branco Neve); 
Acabamento Brilhante; Validade Minima de 24 Meses; Conforme Norma de Classificacao Abnt Nbr 
11702 Tipo 4.2.1.1;  

15 UN 

242 
Trincha; Tipo Dupla; Com Largura de 4"; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Madeira; para Aplicar Tinta 
Esmalte 

30 UN 

243 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 1 1/2"; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Madeira Envernizada; 
para Aplicar Tinta Esmalte; 

50 UN 

244 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 1"; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Madeira; para Aplicar Tinta 
Esmalte; 

50 UN 

245 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 1/2"; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Polipropileno; para Aplicar 
Tinta Esmalte 

50 UN 

246 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 2 1/2 Polegadas; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Madeira; para 
Aplicar Tinta Esmalte; 

50 UN 

247 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 2"; Cerda Na Cor Preta; Cabo de Polipropileno; para Aplicar 
Tinta Esmalte; 

50 UN 

248 
Trincha; Tipo Simples; Com Largura de 3" (75 Mm); Cerda Na Cor Preta; Cabo de Polipropileno; para 
Aplicar Esmalte e Oleo; 

50 UN 

249 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 
50mm; Fornecido Em Barra; Na Cor Branca; Com Junta Elástica Ou Soldável; para Ser Usado Em 
Instalações Prediais de Esgoto 

100 UM 

250 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 
75mm; Fornecido Em Barra; Na Cor Branca; Junta Elástica Ou Soldável Adesiva; para Ser Usado Em 
Instalações Prediais de Esgoto; 

100 UN 

251 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688:2010; Com Diâmetro 
Nominal de 40 Mm; Comprimento de 6 M; Na Cor Branca; Soldável; 

50 UN 

252 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 
150mm; Fornecido Em Barra; Na Cor Branca; Compatível Com Junta Elástica Ou Soldável Adesiva; 
Utilizado Em Instalações de Esgoto Predial; 

30 UN 

253 
Tubo de Pvc Rígido para Esgoto Predial; Fabricação Conforme Nbr 5688; Com Diâmetro Nominal de 
100mm; Fornecido Em Barra; Na Cor Branca; Com Junta Elástica e Soldável; 

200 UN 

254 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/2010; Com Diâmetro Nominal de 
20mm, Na Cor Marrom; Fornecido Em Barra; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

100 UN 

255 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648/2010; Com Diametro Nominal de 32 
Mm; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria 

60 UN 

256 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal de 40 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

40 UN 

257 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal de 50 Mm, Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

130 UN 

258 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal de 60 Mm, Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

80 UN 
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259 
Tubo de Pvc Rígido Soldável; Fabricação Conforme Nbr 5648; Com Diâmetro Nominal de 25 Mm; Na 
Cor Marrom; para Ser Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria; 

200 UN 

260 

Tubo PVC rígido PB JE para coletor esgoto, PVC rígido, DN 200MM. 
Tubo PVC rígido Pb Je para coletor de esgoto em PVC rígido, na cor Ocre, componta e bolsa de junta 
elástica NBR 7362, com diâmetro nominal de 200mm: Diametro externo de 200mm, espessura de 
4,5mm, com comprimento de montagem mínimo de 6 metros. 

20 UN 

261 
Vassoura para Jardinagem; de aço, Regulável, Com 22 Arames de Acho; Com Cabo de Madeira, 
Revestido; Utilizada Em Jardins; 

35 UN 

262 
Vassoura para Jardinagem; de Plástico Com 24 Palhetas Chatas Em Polipropileno; Com Cabo de 
Madeira de Origem Renovável, Com Largura de 120cm; Utilizada Em Jardinagem para Recolher Folas 
Ou Pequenos Detritos Sobre Terreno Ou Gramado; 

30 UN 

263 

Ventilador de parede oscliante, grade de 60cm  
Ventilador; de Parede, Oscilante, Regulagem Vertical, Grade Metalica Com Tratamento Anti-
ferrugem Na Cor Preta ; Grade Com Diametro Minimo de 60cm, Minimo de 3 Pas Em Termoplastico 
Com Diametro Minimo de 55cm ; Min. 3 Velocidades Fixas Ou Deslizantes Atraves de Chave 
Seletora, Max. 1400 Rpm, Potencia Min. 200w ; Vazao de Ar Min.de 220m3/min., Bivolt, Garantia 
Min. de 12 Meses e Manual de Instrucoes Em Portugues  

40 UN 

264 

Ventilador, tipo de teto, sem luminaria com 3 pas  
Ventilador; Tipo de Teto, Com Chave Reversivel, Base Na Cor Preta, Sem Luminaria; Com 3 Pas de 
Madeira Na Cor Mogno, Pintura Eletrostatica; 3 Velocidades; Voltagem: 220 Volts, Garantia Minima 
de 12 Meses;  

20 UN 

265 

Ventilador,60cm,grade em aco,bivolt,3 pas  
Ventilador; de Coluna, Oscilante, Com Ajuste de Inclinacao, Grade Protetora Em Aco Com Diametro 
60cm; Helice Com 03 Pas, Diametro Aproximado 52cm, Basee Coluna Construida Em Aco, C/ 
Regulagem de Altura; Controle Gradual de Velocidade; Bivolt (110/220v), Potencia Minima 170w, 
Rotacao Minima 1.400 Rpm; Com Prazo Minimo de Garantia de 12 Meses;  

10 UN 

266 

Tubo pvc rigido pb je p/ coletor esgoto, pvc rigido, dn 100mm  
Tubo Pvc Rigido Pb Je P/ Coletor Esgoto; Em Pvc Rigido; Na Cor Ocre; Com Ponta e Bolsa de Junta 
Elastica; Conforme Especificado Na Nbr 7362; Com Diametro Nominal de 100mm; Diametro Externo 
de 110mm; Espessura de 2,5mm; Com Comprimento de Montagem Minimo de 6 Metros; 

80 UN 

267 

Tubo pvc rigido pb je p/ coletor esgoto, dn 150mm, cor ocre  
Tubo Pvc Rigido Pb Je P/ Coletor Esgoto; Em Pvc Rigido, Na Cor Ocre; Com Ponta e Bolsa de Junta 
Elastica; Conforme Especificado Na Nbr 7362; Com Diametro Nominal de 150mm, Diametro Externo 
de 160 Mm, Espessura de 3,6 Mm; Com Comprimento de Montagem Minimo de 6 Metros, para Ser 
Utilizada Em Rede Coletora de Esgoto Sanitario; 

80 UN 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 

 

4.1 - A apresentação do produto deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 

em Língua Portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

(Lei 8078/90 artigo 31). 

4.2 - Os produtos que por sua natureza e fruição ofereçam risco à saúde ou segurança deverão ser 

apresentados em embalagens seguras, nos termos exigidos pelo INMETRO, contendo todas as informações 

necessárias a seu respeito, de maneira ostensiva e adequada. 

4.3 - Todos os materiais devem ser entregues acondicionados em caixas ou recipientes aptos a serem 

armazenados e em suas embalagens originais do fabricante. 

4.6 - Os produtos defeituosos que não oferecerem a segurança que dele legitimamente se espera, 

deverão ser imediatamente substituídos pela Contratada. 

4.5 - Os produtos considerados como duráveis que se apresentem impróprios ou inadequados ao uso 

a que se destina, deverão ser substituídos pela Contratada. 

4.6 - Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 
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  4.7 - O fornecimento dos produtos se dará sempre na forma e quantidade solicitada Contratante,  

ficando a critério desta, requerer a entrega parcial e parceladamente ou total dos itens solicitados. 

4.8 - Os materiais e produtos adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado pela Contratante 

no momento do pedido. 

4.9 - No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos  e materiais ora licitados 

com relação à descrição, características, embalagem, peso líquido e rotulagem especificadas no edital. 

 

  5. VALIDADE DOS PRODUTOS 

 

 5.1 - Os produtos a serem entregues, quando for o caso, deverão ter validade mínima de 90 (noventa) 

dias, contada a partir da entrega. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  01/2017 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
(NOTA: A Procuração poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele 

constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo). 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:      
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:      IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:       CIDADE: 
TELEFONE:       E-MAIL: 
 

 

 Por este instrumento particular de Procuração a empresa supra qualificada nomeia e constitui seu 

bastante Procurador o(a) Sr(a) ______________________ portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

_______________ e CPF nº ______________ , a quem confere(imos) amplos poderes para representa-la no 

Pregão Presencial nº ____/_____, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas 

as etapas e fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. 

 

 A presente procuração é validade até o dia ____ de _________ de 2017. 

 
 

 
 
 
 

_____________, ____ de ____________de 2017. 
 

 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 

                    CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma devera vir acompanhada 
do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade e competência do outorgante 
para constituir mandatário. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(NOTA: A Declaração poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele 

constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo). 

 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:      
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:      IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:       CIDADE: 
TELEFONE:       E-MAIL:  
 

A empresa supracitada, atendendo as exigências do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA 
EXPRESSAMENTE que:  
 

1. Nos termos do art. 4º, VII da Lei 10.520/2002*, cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório deste Pregão Presencial. 

 
2. Inexisti qualquer fato impeditivo quanto a sua participação neste certame. 
 
3. São verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, 

sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 
 
 

 
 
 
 
 

_____________, ____ de ____________de 2017. 
 

 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 

                    CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 
* Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata 
abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CARÁTER GERAL 

 
(NOTA: A Declaração poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele 

constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo). 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:      
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:      IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:       CIDADE: 
TELEFONE:       E-MAIL: 
 
 A empresa supracitada, atendendo as exigências do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA 
EXPRESSAMENTE que:  
 

1. Conhece toda a legislação relativa à presente licitação, bem como os termos e condições 
estabelecidos no edital e seus anexos, com os quais concorda.  
   
  2. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal e que não teve 
suspensos seus direitos de transacionar, licitar ou contratar com o Poder Público. 

 
3. Não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos. 
 
4. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
5. Não se encontra sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial. 
 
6. Manterá válida a Proposta Comercial pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura. 
 
7. São verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, 

sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 

 
 
 
 
 

_____________, ____ de ____________de 2017. 
 

 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 

                    CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(NOTA: A Declaração poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde que nele 

constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo). 

 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:      
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:      IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:       CIDADE: 
TELEFONE:       E-MAIL: 

 

 

 

 A empresa supracitada, atendendo as exigências do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA 
EXPRESSAMENTE que: 
 
  1. É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, portanto: 
 

a) quanto a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, faz jus aos 
benefícios previstos nos arts. 42 e 43; 
 
  b) está apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial em epígrafe, nos termos dos arts. 44 e 45; 
 

2. São verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, 
sob pena de incorrer nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal. 

 
 

 
 
 
 

_____________, ____ de ____________de 2017. 
 

 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 

                    CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
PREGÃO Nº 01/2017 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, desde 

que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo). 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº:      
PROPONENTE: 
CNPJ Nº:      IE Nº: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:       CIDADE: 
TELEFONE:       E-MAIL: 

 

 

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de Materiais de Construção Básico, Hidráulico e Elétrico, com 
entregas parceladas de acordo com a necessidade da Administração. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTD. 

ANUAL 
MARCA 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

       

       

       

       

       

 
Declara-se expressamente que estão incluídos no percentual ofertado nesta proposta comercial, as despesas 
com todos os impostos; taxas; encargos sociais; encargos tributários; encargos fiscais; encargos 
previdenciários; deslocamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
da licitação. 
 
O prazo de validade desta proposta é de _____ dias, contados da abertura da proposta. 
(A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias de acordo com item 7.1 ‘d’). 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
_____________, ____ de ____________de 2017. 

 
 

________________________________________ 
NOME: 
RG: 
CPF: 
CARGO: 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº______/2017 

 

 

  Aos ___ dias do mês de _______do ano de _____, na cidade de Indiana, Estado de São Paulo, pelo 

presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDIANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 49.520.133/0001-88, com sede administrativa à Rua Capitão Whitaker nº 407, na cidade de Indiana, Estado 

de São Paulo neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. Celeide Aparecida Floriano, 

___________________ , doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa 

_______________________________, com sede na Rua ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

________________, neste ato representada por seu (nome, função, RG e CPF do representante legal da 

empresa) doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, ACORDAM proceder, nos termos do 

Edital de Pregão nº ___/2017, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas 

quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, conforme as Lei nº 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

               1 - Descrição dos Itens: ______________________________________________________________. 

 

2 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

 

3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da 

Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO nº___/ ____. 

 

4 - O prazo para entrega do respectivo item será a estabelecido Edital, inclusive nas condições lá 

estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado 

pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário constante do Anexo I. 

 

5 - Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 

licitado, mediante a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade competente. 

 

6 - Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7 - Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; recebimento definitivo será feito apos a 

verificação das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso.  No caso de 

adulteração, deverão nessas circunstancias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 

da Ata e demais sanções aplicáveis. 
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8 - As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão a conta da Unidade Orçamentaria, a 

seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho especifica: _____________. 

 

9 - Esta Ata de Registro de Pregos não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

DETENTOR DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferencia do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do paragrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e sua alterações. 

 

10 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitara o fornecedor as sanções previstas no item 28 do 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº ___/ ____, que desta Ata faz parte integrante. 

 

11 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as 

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

12 - O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

PREGÃO nº___/ ____. 

 

13 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o 

Edital de PREGÃO nº ___/____, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da DETENTORA DA 

ATA naquilo que não contrariar os presentes disposições. 

 

14 - As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de ___________ - SP, desde que esgotadas as vias administrativas. 

 

15 - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo Senhor 

________________, Prefeito Municipal de ____________, e pelo Sr. ____________, qualificado 

preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

 

 
MUNICÍPIO DE INDIANA 

Órgão Gerenciador 
 

EMPRESA 
Detentora da Ata 

  
Testemunhas: 

  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 

 


